
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL NO RIO GRANDE DO SUL

EXCELENTÍSSIMO  SENHOR  DESEMBARGADOR  ELEITORAL  RELATOR

EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO GRANDE DO SUL

Recurso Eleitoral n.º 0600882-94.2020.6.21.0008

Procedência: BENTO GONÇALVES (008.ª ZONA ELEITORAL)

Assunto: PROPAGANDA POLÍTICA – PROPAGANDA ELEITORAL – DIREITO

DE RESPOSTA 

Recorrente: ANDERSON ZANELLA 

Recorridos: ANTONIO WILSON CHIMELO DALL ASEN

Relator: DES. SÍLVIO RONALDO SANTOS DE MORAES 

PARECER

RECURSO  ELEITORAL.  REPRESENTAÇÃO.
PROPAGANDA  ELEITORAL  NA  INTERNET.
CALÚNIA. DIREITO DE RESPOSTA. A AUSÊNCIA
DE  INFORMAÇÃO  DA  URL  DA  POSTAGEM,
SOMADA  À  IMPUGNAÇÃO  DA  MESMA  PELO
REPRESENTADO  CONDUZEM  À
IMPROCEDÊNCIA DO  PEDIDO  POR  AUSÊNCIA
DE PROVA DA AUTORIA DA PROPAGANDA TIDA
POR IRREGULAR.  PRECEDENTE RECENTE DO
TRE-RS  (RE  0600018-59.2020.6.21.0007).
INTELIGÊNCIA  DO  ART.  17,  INC.  III,  DA
RESOLUÇÃO  TSE  Nº  23.608/2019. PARECER
PELO  CONHECIMENTO E DESPROVIMENTO DO
RECURSO. 

I – RELATÓRIO

Trata-se  de  recurso  interposto  contra  sentença  que  julgou

improcedente  representação  por  propaganda  eleitoral  caluniosa  veiculada  na

internet  formulada  por  ANDERSON ZANELLA em face de  ANTONIO WILSON
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CHIMELO  DALL  ASEN.  Postula  o  representante  o  direito  de  resposta  e  a

aplicação de multa ao representado.

Oferecidas  contrarrazões,  subiram  os  autos esta  Procuradoria

Regional Eleitoral, para análise e parecer.

É o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

II.I – Pressupostos de admissibilidade recursal

No  caso,  restam  presentes  todos  os  requisitos  concernentes  à

admissibilidade  recursal,  quais  sejam:  tempestividade,  cabimento,  interesse  e

legitimidade para recorrer, inexistência de fato impeditivo ou extintivo do direito de

recorrer, e regularidade formal. 

No  tocante  ao  prazo  recursal,  o  artigo  8.º,  caput,  da  Lei

Complementar n.º 64/90, dispõe, in verbis: 

Art. 8.° Nos pedidos de registro de candidatos a eleições municipais, o
Juiz  Eleitoral  apresentará a sentença em cartório  3  (três)  dias após a
conclusão dos autos,  passando a correr  deste momento o prazo de 3
(três)  dias  para  a  interposição  de  recurso  para  o  Tribunal  Regional
Eleitoral.

Os prazos alusivos ao processo de registro de candidatura, a partir

de 26 de setembro de 2020, passaram a ser contínuos e peremptórios, não se

suspendendo aos sábados, domingos e feriados (art. 9º, inc. XVII, da Resolução

TSE n. 23.624/2020). 

O recurso foi  interposto na data de 06.11.2020, ou seja, dentro do

prazo  estabelecido  pelo  dispositivo  acima  citado,  visto  que  a  publicação  da

sentença no mural eletrônico da Justiça Eleitoral deu-se no mesmo dia. 
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Assim, o recurso deve ser conhecido.

II.II – Mérito Recursal

Incialmente, acerca da Representação por propaganda irregular na

internet, o art. 17, inc. III, da Resolução TSE n.º 23.608/2019 dispõe, in verbis: 

Art. 17. A petição inicial da representação relativa à propaganda
irregular será instruída, sob pena de não conhecimento: 
(…)
III  -  no caso de manifestação em ambiente de internet,  com a
identificação do endereço da postagem (URL ou, caso inexistente
esta,  URI  ou URN) e a prova de que a pessoa indicada para
figurar como representado é o seu autor. 

No  presente  caso,  em  que  pese  alegada  a  existência  de

propaganda eleitoral  irregular pela internet,  não constou a URL1 da postagem

reputada irregular, limitando-se o representante a acostar o print da mensagem. 

Cumpre salientar que a postagem foi impugnada pelo representado,

que nega os fatos.

Caso  a  existência  das  postagens  e  seu  teor  fosse  fato

incontroverso, poderíamos entender que restou suprida a exigência trazida pela

Resolução TSE n.º 23.608/2019, pois, de outra  forma, alcançada a finalidade da

norma de caráter instrumental.

Contudo, como referido, a postagem foi objeto de impugnação por

parte do representado, razão pela qual entendemos que não há prova sequer da

1https://www.facebook.com/profile.php?id=100008381350994,
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autoria  da  suposta  propaganda eleitoral  caluniosa,  devendo  ser  desprovido  o

recurso, mantida a sentença que julgou improcedente a representação.

Diante da ausência da URL das postagens, o que importa em falta

de  prova  do  ilícito,  sendo  fundamento  suficiente  para  o  julgamento  de

improcedência,  desnecessário  adentrar  na discussão quanto ao conteúdo das

mensagens. Nesse sentido é o entendimento dessa egrégia Corte, conforme se

extrai da ementa de recente julgado:

RECURSO. ELEIÇÕES 2020. REPRESENTAÇÃO. PROPAGANDA
ELEITORAL EXTEMPORÂNEA.  FACEBOOK.  REQUISITO PARA
PETIÇÃO INICIAL – URL – NÃO PREENCHIDO. ART. 17, INC. III
e §  2º,  DA  RESOLUÇÃO  TSE  N.  23.608/19.  CONJUNTO
PROBATÓRIO INSUFICIENTE. DESPROVIMENTO.
1.  Insurgência  contra  decisão que  julgou  improcedente  a
representação por propaganda extemporânea.

2. Conforme disposto no art. 17, inc. III e § 2º, da Resolução TSE
n.  23.608/19,  a  petição  inicial  da  representação relativa  à
propaganda  irregular  veiculada  em  ambiente  de  internet será
instruída, sob pena de não conhecimento, “com a identificação do
endereço  da postagem (URL ou,  caso  inexistente  esta,  URI  ou
URN)  e  a  prova  de  que  a  pessoa  indicada  para  figurar  como
representado  é  o  seu  autor",  “cabendo  ao  órgão  judicial
competente aferir se ficou demonstrada a efetiva disponibilização
do conteúdo no momento em que acessada a página da internet”.

3.  Na  hipótese,  a petição  inicial  faz  menção  a  diversas
publicações  de  internet  consideradas  ofensivas  pelos
representantes,  mas  não  contém,  em  relação  a  qualquer
dessas publicações, a indicação da URL para que o conteúdo
alegadamente ilícito possa ser verificado pela Justiça Eleitoral.

4. Tratando-se de publicação realizada na rede social Facebook, a
qual permite a criação de múltiplas páginas com nomes idênticos
ou  muito  semelhantes,  e  de  pedido  de  remoção  de  conteúdo
veiculado  por  meio  de  vídeos  e  textos,  a  correta  indicação  do
endereço eletrônico do conteúdo irregular  se mostra ainda mais
necessária. Não cabe à Justiça Eleitoral a realização de pesquisas
na rede mundial de computadores para suprir o ônus que compete
aos  representantes  em  indicar  o  endereço  eletrônico  das
publicações.

5. Conjunto  probatório  insuficiente para  demonstrar  a
ocorrência  dos  fatos  descritos  na  inicial,  sendo  forçoso
manter a sentença de improcedência dos pleitos exordiais.
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6. Provimento negado.

(RECURSO ELEITORAL (11548) -  0600018-59.2020.6.21.0007 –
Bagé;  -
RELATOR SUBSTITUTO: MIGUEL ANTONIO SILVEIRA RAMOS;
julgado em  03/09/2020).

Destarte, o desprovimento do recurso é medida que se impõe.

III – CONCLUSÃO

Ante  o  exposto,  opina  o  Ministério  Público  Eleitoral  pelo

conhecimento e  desprovimento do recurso.

Porto Alegre, 12 de setembro de 2020.

Fábio Nesi Venzon
PROCURADOR REGIONAL ELEITORAL
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